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CIRCULAR Nº 0115/2020   Lisboa, 04 de novembro 2020 

DISTRIBUIÇÃO: AT´s e Clubes 

ASSUNTO: Minuta de declaração para deslocações 

 
 
Exmos. Senhores, 
 
Na  sequência  da  publicação  da  Resolução  de  Conselho  de  Ministros  n.º  92‐A/2020,  de  2  de 
novembro, que declara a situação de calamidade, no âmbito da pandemia da doença COVID‐19, 
cumpre‐nos informar que, face à situação epidemiológica que se verifica em Portugal, o Governo 
determinou a imposição de um conjunto de restrições a 121 concelhos, identificados na referida 
resolução. 
  
Entre  as  restrições  acima  aludidas,  estabeleceu‐se que nos mencionados  concelhos os  cidadãos 
devem “abster‐se de circular em espaços e vias públicas, bem como em espaços e vias privadas 
equiparadas  a  vias  públicas,  e  permanecer  no  respetivo  domicílio,  exceto  para  deslocações 
autorizadas”. 
  
Para efeitos do mencionado no parágrafo anterior, informamos que a presente resolução considera 
que são deslocações autorizadas, entre outras, aquelas que visam o “desempenho de atividades 
profissionais  ou  equiparadas”,  sendo  que,  neste  âmbito,  recebemos  informação  por  parte  da 
Secretaria  de  Estado  da  Juventude  e  Desporto  que  “a  atividade  dos  praticantes  desportivos 
federados  e  seus  treinadores,  bem  como acompanhantes  desportivos  do desporto  adaptado,  é 
equiparada a atividade profissional.” 
 
Desta forma, disponibilizamos em anexo uma minuta que deverá ser disponibilizada pelos clubes a 
todos os seus ginastas e treinadores filiados na FGP, para poderem fazer prova junto das autoridades 
fiscalizadoras. 
   
 
Cumprimentos, 
 

A Chefe dos Serviços Financeiros e Administrativos 
 
 

Sandra Pires 
 


